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PORTARIA Nº 1.380/2023 

 
Altera comissão para promover Processo 
Administrativo de n.°01/2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;  

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.063 de 30 de dezembro de 2020 que 

recepciona a Lei Federal 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e; 
 

CONSIDERANDO o Memorando de n°5.995/2023 SMA-DA, solicitando a 
substituição de membro da comissão de Processo Administrativo de n.°01/2023, 
devidamente nomeada pela Portaria n.º 1.350/2023. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar a composição da comissão de Processo Administrativo de 
n.°01/2023, passando esta comissão a ser composta pelos seguintes membros: 
 

Presidente – ELIAS DE JESUS DA SILVA JUNIOR– RG° XX.XXX.249-0. 
Membro  -  LUCAS TERRES BARBOSA – RG° XX.XXX.679-5. 
Membro  - GERALDO APARECIDO ZACHARIAS –  RG nº.X.XXX.132-5. 

 
 Parágrafo Único – Todos os atos praticados pela comissão anterior, mantém 

–se vigente. 
 
Art. 2º Deverá ser conferido aos interessados no Processo a possibilidade de 

acompanhamento dos atos bem como cópias se estes assim requererem. 
 

Art. 3º Deve a Seção de Atos Administrativos tomar as medidas cabíveis para 
oficialização deste ato. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial a Portaria de n°.1.371/2023. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2023. 

 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal  

 


